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CONCURSO PÚBLICO PARA PROVIMENTO DE CARGOS 
EDITAL COMPLETO DE ABERTURA DE CONCURSO N.º 001/201 8 

 
  

A Prefeitura Municipal de Lençóis Paulista, Estado de São Paulo, torna público que realizará, na forma prevista 
no artigo 37 da Constituição Federal, a abertura de inscrições ao CONCURSO PÚBLICO para o preenchimento de 
vagas dos cargos abaixo especificados providos pelo Regime Estatutário – Lei Municipal nº 3660/06 (Estatuto dos 
Funcionários Públicos). O Concurso Público será regido pelas instruções especiais constantes do presente instrumento 
elaborado em conformidade com os ditames da Legislação Federal e Municipal, vigentes e pertinentes. 

 
CAPÍTULO 1 - DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 
1.1 - A organização, aplicação e correção do Concurso Público serão de responsabilidade da CONSESP –

Concursos, Residências Médicas, Avaliações e Pesquis as Ltda.  
 

1.2 - É de responsabilidade exclusiva do candidato acompan har  as publicações de todos os atos, editais e 
comunicados referentes a este concurso público divulgadas, até sua homologação, no site 
www.consesp.com.br e na Prefeitura. A partir da homologação as publicações serão feitas exclusivamente pela 
Prefeitura em seus órgãos oficiais de publicação, além de afixação no balcão de atendimento. 
 

1.3 - Os cargos, as vagas (total de vagas ofertadas, vagas de Ampla Concorrência (AC) e vagas reservadas para 
Pessoas com Deficiência (PcD)), a carga horária semanal, o vencimento mensal, os requisitos e a escolaridade 
exigidos são os estabelecidos na tabela abaixo:  

 

Nº Cargos  
Vagas Carga 

Horária 
Semanal  

Vencimen- 
tos R$  

Nível de 
Escolaridade e 

Requisitos  
Provas  

Período 
das Provas 

Escritas  

Período 
das 

Provas 
Práticas  

Taxa 
R$ Total  AC PcD 

1 Agente 
Administrativo 01 01 - 40 1309,34 Ensino Médio 

Completo 

Escrita 
e 

Prática 
Manhã Manhã 50,00 

2 
Agente de 
Serviços 
Gerais 

01 01 - 44 1040,90 Ensino Fundamental 
Completo Escrita Tarde - 40,00 

3 Contador 01 01 - 40 3058,39 

Ensino Superior – 
Contabilidade – 

Registro em órgão 
competente CRC 

Escrita 
e 

Prática 
Manhã Manhã 80,00 

4 Fiscal de 
Tributos 01 01 - 44 2246,25 

Ensino Médio 
Completo – CNH “A” 

e “B” sem restrição de 
exercício de atividade 

remunerada 

Escrita 
e 

Prática 
Tarde Tarde 70,00 

 
1.4 - Os vencimentos constantes na tabela anterior estão atualizados até a data de publicação deste Edital. 

 
1.5 Avaliação Funcional: para todos os cargos após 45 dias de trabalho. 

 
1.6 - As atribuições dos cargos são as constantes do anexo I do presente Edital. 
 

CAPÍTULO 2 - DAS INSCRIÇÕES 
 

2.1 - PERÍODO: 14 a 21 de maio de 2018. 
 

2.1.1- DAS INSCRIÇÕES: A inscrição no Concurso Público implica no conhecimento e na tácita aceitação pelo
candidato, das condições e normas estabelecidas neste Edital, em relação às quais não poderá alegar
desconhecimento. 
 

2.1.2- São requisitos para investidura em cargo público a serem comprovados quando da ocorrência deste ato: 
a) Estar devidamente aprovado no concurso público e classificado dentro da vaga estabelecida neste Edital; 
b) Ser brasileiro de acordo com o que dispõe o artigo 12 da Constituição Federal de 1988; 
c) Ter no mínimo 18 (dezoito) anos completos, ou a idade exigida para o exercício do cargo, na data da

Posse; 
d) Estar quite com as obrigações eleitorais e militares (esta última para candidatos do sexo masculino); 
e) Ter condições plenas de saúde física e mental, para o exercício do Cargo, as quais, serão verificadas por 

ocasião do exame admissional; 
f) Apresentar adequação ao perfil profissiográfico, a qual será verificada por ocasião do exame admissional. 
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g) Possuir habilitação para o Cargo pretendido, conforme o disposto no Capítulo I deste Edital, na data da
Posse;  

h) Não ser aposentado e nem estar em idade de aposentadoria compulsória, nos termos da legislação em
vigor; 

i) Candidatos com deficiência – verificar capítulo próprio, neste Edital; 
j) Não ter sofrido, quando do exercício de cargo público ou função, a penalidade de demissão nos 5 anos

anteriores à data de posse; 
k) Carteira de Registro em órgão representativo de classe quando houver; 
l) Apresentar toda documentação exigida pela Administração Pública Municipal conforme Item 13.8; 
m) Ter boa conduta; 
n) Apresentar características adequadas ao perfil profissiográfico do cargo; 
o) Apresentar todos os documentos solicitados no item 13.8 de forma atualizada, ou seja, todos os dados 

neles presentes, deverão conter as mesmas informações, sem divergências. 
 

2.1.3- ATENÇÃO: O candidato, por ocasião da convocação para preenchimento de vaga, deverá comprovar todos os
requisitos acima elencados. A não apresentação dos comprovantes exigidos tornará sem efeito a aprovação
obtida pelo candidato, anulando-se todos os atos ou efeitos decorrentes da inscrição no Concurso. 
 

2.1.4- As inscrições serão realizadas somente pela internet, no site da Prefeitura Municipal, 
www.lencoispaulista.sp.gov.br, através dos links “Cidadão ”, “Concursos ”, no prazo previsto até as 23h59 
(horário de Brasília) do último dia de inscrição. Após às 23h59 o sistema de inscrição da Prefeitura de Lençóis 
Paulista não aceitará quaisquer inscrições. 
 

2.1.5- Para inscrever-se, o candidato deverá primeiramente se cadastrar informando seus dados de forma correta, de 
acordo com o que o sistema exigir.  
 

2.1.6- As informações prestadas na inscrição são de inteira responsabilidade do candidato, cabendo à Comissão 
Municipal de Serviço Civil a faculdade de excluir aquele que os preencher com dados incorretos ou que prestar 
informações inverídicas ou, ainda, que não satisfaça todas as condições estabelecidas neste edital.  

 
2.1.7- Verificadas quaisquer dessas hipóteses, será cancelada a inscrição do candidato, sendo, em consequência, 

anulados todos os atos decorrentes, mesmo que aprovado nas provas e exames, ainda que o fato seja 
constatado posteriormente.  
 

2.1.8- Após o cadastramento do candidato, o mesmo deverá fazer seu login com CPF e senha, clicar no link 
“Inscrições Abertas”, e realizar a inscrição dentro do prazo previsto para o cargo que deseja concorrer.  
 

2.1.9- Realizado o pedido de inscrição, o candidato deverá imprimir o boleto e pagar em qualquer agência bancária. 
O pagamento deverá ser realizado até o próximo dia útil da data final da inscrição. Caso o candidato recolha 
valor maior ao da inscrição, não será ressarcido o valor pago a maior. Caso o candidato recolha valor menor 
ao da inscrição, a inscrição não será efetivada, sendo que neste caso o candidato deverá gerar um novo boleto 
e pagar o valor correto em qualquer agência bancária.  
 

2.1.10- O simples cadastramento dos dados do candidato, o pedido de inscrição e a geração do boleto bancário não 
implicam na efetivação da inscrição. Para que a inscrição do candidato seja efetivada é necessário que haja o 
pagamento do valor expresso no boleto dentro do prazo de vencimento.  
 

2.1.11- Não será aceito pagamento de taxa de inscrição por depósito em caixa eletrônico, pelos Correios, fac-símile, 
transferência, DOC/TED, ordem de pagamento ou depósito comum em conta-corrente, extemporânea ou por 
qualquer outro meio que não esteja especificado neste edital.  
 

2.1.12- Não haverá devolução de importância paga seja qual for o motivo alegado ou em duplicidade de pagamento do 
valor da taxa de inscrição.  
 

2.1.13- Em caso de feriado ou evento que acarrete o fechamento de agências bancárias na localidade em que se 
encontra o candidato, o boleto deverá ser pago antecipadamente. 
 

2.1.14- O candidato poderá verificar o status de sua inscrição no menu “Inscrições do Candidato”. 
 

2.1.15- Os candidatos que desejarem se inscrever em mais de um cargo, deverão verificar os horários de aplicações 
das provas constantes na Tabela de cargos, para que não haja coincidência de horário de aplicação das 
mesmas. 

 
CAPÍTULO 3 - DAS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA  

 
3.1  - Às pessoas com deficiência é assegurado o direito de inscrição no presente Concurso para os Cargos cujas

atribuições sejam compatíveis com a deficiência de que são portadores num percentual de 5% (cinco por cento)
das vagas para cada Cargo, de acordo com o artigo 37, inciso VIII da Constituição Federal, Lei nº. 7853/89 e
Decreto n° 3298/99.  
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3.1.1- Considera-se pessoa com deficiência nos termos do art. 4º do Decreto nº 3.298/99, a que se enquadra nas
seguintes categorias: 

“I - deficiência física - alteração completa ou parcial de um ou mais segmentos do corpo humano,
acarretando o comprometimento da função física, apresentando-se sob a forma de paraplegia, paraparesia,
monoplegia, monoparesia, tetraplegia, tetraparesia, triplegia, triparesia, hemiplegia, hemiparesia, ostomia,
amputação ou ausência de membro, paralisia cerebral, nanismo, membros com deformidade congênita ou
adquirida, exceto as deformidades estéticas e as que não produzam dificuldades para o desempenho de
funções; (Redação dada pelo Decreto nº 5.296, de 2004) 
II - deficiência auditiva - perda bilateral, parcial ou total, de quarenta e um decibéis (dB) ou mais, aferida por
audiograma nas frequências de 500HZ, 1.000HZ, 2.000Hz e 3.000Hz; (Redação dada pelo Decreto nº
5.296, de 2004) 
III - deficiência visual - cegueira, na qual a acuidade visual é igual ou menor que 0,05 no melhor olho, com a
melhor correção óptica; a baixa visão, que significa acuidade visual entre 0,3 e 0,05 no melhor olho, com a
melhor correção óptica; os casos nos quais a somatória da medida do campo visual em ambos os olhos for
igual ou menor que 60o; ou a ocorrência simultânea de quaisquer das condições anteriores; (Redação dada
pelo Decreto nº 5.296, de 2004) 
IV - deficiência mental – funcionamento intelectual significativamente inferior à média, com manifestação
antes dos dezoito anos e limitações associadas a duas ou mais áreas de habilidades adaptativas, tais
como:  
a) comunicação; 
b) cuidado pessoal; 
c) habilidades sociais;  
d) utilização dos recursos da comunidade; (Redação dada pelo Decreto nº 5.296, de 2004) 
e) saúde e segurança; 
f) habilidades acadêmicas; 
g) lazer; e 
h) trabalho;  

        V - deficiência múltipla – associação de duas ou mais deficiências.” 
 

3.1.2- Neste caso a Posse dar-se-á da seguinte forma: a cada (20) vinte vagas oferecidas para cada cargo – 19 
(dezenove) serão de candidatos aprovados da lista geral e a 20ª (vigésima) será de candidato da lista especial 
para pessoas com deficiência. 

  
3.1.3 - Serão consideradas para efeito de aplicação do item 3.3 as vagas efetivamente preenchidas e não o número de

candidatos convocados, uma vez que podem ocorrer desistências ou reprovação dos candidatos convocados
por parte do Setor de Medicina do Trabalho. 
 

3.1.4- O candidato, cuja deficiência não for configurada, participará do certame como candidato comum ao cargo
pretendido. 
 

3.1.5- A pessoa com deficiência que desejar concorrer à reserva especial de vagas deverá indicar obrigatoriamente no
“Cadastro de Candidatos”, especificamente na opção “Deficiência”, qual o tipo da deficiência, bem como deverá
protocolar na Comissão Municipal de Serviço Civil da Prefeitura (até o próximo dia útil da data final das
inscrições, das 8h às 17h) ou encaminhar por Sedex 10 com A.R. à Comissão Municipal de Serviço Civil da
Prefeitura de Lençóis Paulista, sita na Avenida Brasil, 850, centro, Lençóis Pta. - SP, os documentos abaixo
discriminados: 

•••• laudo médico  original ou cópia autenticada, com validade de 1 ano, atestando a espécie e o grau de
deficiência, com expressa referência ao código correspondente da Classificação Internacional de
Doença - CID,  bem como da  provável causa da deficiência de que são portadores. 

 

•••• requerimento  solicitando vaga especial, no qual conste o tipo de deficiência e a necessidade de
condição ou prova especial, se for o caso (conforme modelo Anexo IV deste Edital). O pedido de
condição ou prova especial formalizado por escrito será examinado para verificação das possibilidades
operacionais de atendimento, obedecendo a critérios de viabilidade e de razoabilidade. 

 
3.1.6- Os documentos elencados no item 3.1.5 serão encaminhados ao Médico do Trabalho do município, que emitirá

Parecer caracterizando ou não o candidato na situação prevista no item 3.1.1. O Médico poderá convocar o
candidato nos casos cujas informações do laudo forem insuficientes para a elaboração do Parecer. 
 

3.1.7- O candidato que desejar concorrer à reserva especial de vagas e que não protocolar ou não encaminhar através
dos Correios os documentos acima elencados, participará do certame na mesma condição dos demais
candidatos. Somente serão analisados os pedidos encaminhados via Correios aqueles pedidos que contiverem
a data de postagem fixada pela empresa de Correios e Telégrafos (ECT) ou a data de protocolo até o próximo
dia útil da data final das inscrições. 
 

3.1.8 - Não serão considerados como deficiência os distúrbios de acuidade visual passíveis de correção simples do 
tipo miopia, astigmatismo, estrabismo e congêneres. 

 
3.1.9- O candidato portador de deficiência aprovado e convocado para fim de contratação à função será submetido 

previamente à perícia médica realizada pelo Setor de Medicina do Trabalho para verificação da compatibilidade 
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de deficiência com o exercício das atribuições do cargo. 
 

3.1.10  - Os candidatos inscritos na condição de Pessoa com Deficiência participarão do concurso público em igualdade
de condições com os demais candidatos no que se refere às provas aplicadas, ao conteúdo das mesmas, à
avaliação, aos critérios de aprovação, ao horário e local de aplicação das provas e à nota mínima exigida para
os demais candidatos, resguardadas as condições especiais previstas na legislação própria. 
 

3.1.11- Na falta de candidatos aprovados para as vagas reservadas, estas serão preenchidas pelos demais candidatos
com estrita observância da ordem classificatória. 

 
3.1.12 A publicação do resultado final do concurso público será feita em duas listas, a primeira contendo a pontuação

de todos os candidatos, inclusive a de pessoas com deficiência, e a segunda somente com a pontuação destes
últimos. 

 
CAPÍTULO 4 - DAS ETAPAS DO CONCURSO PÚBLICO  

 
4.1 - O Concurso Público constará das seguintes provas: 
 

Cargos  Provas  Total de Questões  

Agente Administrativo 

Prova Objetiva   
Língua Portuguesa 10 
Matemática 10 
Legislação 20 
Prova Prática Digitação  Vide capítulo da Prova Prática Digitação  

Contador 
Fiscal de Tributos 

Prova Objetiva   
Conhecimentos Específicos 20 
Língua Portuguesa 10 
Matemática 10 
Prova Prática Digitação  Vide capítulo da Prova Prática Digitação  

Agente de Serviços Gerais 
Prova Objetiva   
Conhecimentos Específicos 20 
Conhecimentos Gerais 20 

 
4.2 - Os conteúdos constantes das provas são as constantes no Anexo II do presente Edital. 

 
4.3 - A Prova Objetiva  visa avaliar o grau de conhecimento teórico do candidato, necessário para o desempenho das 

atribuições do cargo. 
 

CAPÍTULO 5 – DAS NORMAS 
 
5.1 - LOCAL - DIA - As provas objetivas (escritas) serão realizadas na cidade de Lençóis Paulista - SP na data 

provável de 24 de junho de 2018,  nos horários descritos abaixo, em locais a serem divulgados por meio de 
Edital próprio que será afixado no mural do balcão de atendimento da Prefeitura, no site 
www.lencoispaulista.sp.gov.br, por meio de jornal com circulação no município e no site www.consesp.com.br, 
com antecedência mínima de 3 (três) dias.  
 

5.1.1- HORÁRIOS 
 

Abertura dos portões – 7:15 horas  Abertura dos portões – 11:45 horas 
Fechamento dos portões – 7:45 horas  Fechamento dos portões – 12:15 horas 

Início das Provas – 8:00 horas   Início das Provas – 12:30 horas  
Agente Administrativo  Agente de Serviços Gerais 
Contador  Fiscal de Tributos 

 
5.1.2- As provas  prátic as serão realizadas em data, locais e horários a serem divulgados por meio do Edital que 

publicará o Resultado das provas objetivas (escritas). 
 

5.1.3- Serão convocados para as provas práticas para os quais prevê o Edital, candidatos aprovados e classificados 
na proporção citada a seguir, aplicando-se, em caso de igualdade de notas, os critérios de desempate previstos 
no presente Edital. 

 

Cargos  
Quantidade de candidatos que serão convocados para prova prática  

Lista Geral  PcD Total  
Agente Administrativo 76 04 80 
Contador 19 01 20 
Fiscal de Tributos 19 01 20 

Não havendo candidatos aprovados na prova objetiva para as vagas reservadas a PcD o número total de será 
preenchido pelos demais candidatos.  
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5.3 - Não haverá, sob qualquer pretexto ou motivo, segunda chamada para a realização das provas. Sugere-se que 

os candidatos compareçam 01 (uma) hora antes do horário marcado para o fechamento dos portões, pois,
pontualmente no horário determinado no presente edital, os portões serão fechados não sendo permitida a 
entrada de candidatos retardatários. A CONSESP, representada pelo coordenador responsável pelo local de 
provas, será acompanhado por dois candidatos até a entrada do local das provas, sendo estes testemunhas de 
tal procedimento, acompanhando o fechamento dos portões bem como a assinatura do termo específico. 
 

5.3.1- Será disponibilizado no site www.consesp.com.br, com antecedência mínima de 3 (três) dias, o Cartão de 
Convocação. Essa comunicação não tem caráter oficial, e sim, apenas informativo. 
 

5.3.2- O candidato não poderá alegar desconhecimento dos locais de realização das provas como justificativa de sua 
ausência. O não comparecimento às provas, qualquer que seja o motivo, será considerado como desistência do 
candidato e resultará em sua eliminação do Concurso Público. 
 

5.4 - O candidato deverá comparecer ao local designado, munido de caneta de material transparente e tinta azul ou 
preta, lápis preto e borracha, além de UM DOS SEGUINTES DOCUMENTOS NO ORIGINAL :  
- Cédula de Identidade - RG; 
- Carteira de Órgão ou Conselho de Classe; 
- Carteira de Trabalho e Previdência Social; 
- Certificado Militar; 
- Carteira Nacional de Habilitação, emitida de acordo com a Lei 9.503/97 (com foto); 
- Passaporte. 
 

5.4.1- Os documentos deverão estar em perfeitas condições, de forma a permitir, com clareza, a identificação do 
candidato e de sua assinatura, podendo o candidato ser submetido à identificação especial caso seu 
documento oficial de identidade apresente dúvidas quanto à fisionomia ou assinatura. 
 

5.5 - COMPORTAMENTO - As provas serão individuais, não sendo tolerada a comunicação com outro candidato, 
nem a utilização de livros, manuais ou anotações, máquina calculadora, relógios de qualquer tipo, agenda 
eletrônica, telefone celular, smartphone, mp3, notebook, palmtop, tablet, BIP, walkman, gravador ou qualquer 
outro receptor ou transmissor de mensagens, bem como o uso de óculos escuros, bonés, turbantes, 
chapelarias e outros adereços, protetores auriculares e outros acessórios similares. O candidato que for 
flagrado na sala de provas fazendo uso de qualquer dos pertences acima será excluído do concurso. 
 

5.5.1- O candidato que necessitar usar boné, gorro, chapéu, protetor auricular ou óculos de sol deverá ter justificativa 
médica e o(s) objeto(s) será(ão) verificado(s) pela Coordenação. Constatado qualquer problema, o candidato 
poderá ser excluído do Concurso. 
 

5.5.2- Recomenda-se aos candidatos não levarem para o local de provas aparelhos celula r, contudo, se levarem, 
estes deverão ser desligados, preferencialmente com baterias retiradas, e acondicionados em invólucro 
fornecidos pela CONSESP, juntamente com demais pertences pessoais, lacrados e colocados embaixo da 
cadeira onde o candidato irá sentar-se. Pertences que não puderem ser alocados nos sacos plásticos deverão 
ser colocados no chão sob a guarda do candidato.  
 

5.5.3- O candidato que for surpreendido dentro ou fora da sala antes do término da prova portando celular fora da 
embalagem lacrada fornecida pela CONSESP, mesmo que off-line  (desligado) – ou dentro dela, porém on-line  
(ligado) será excluído do Concurso Público, podendo, se quiser, continuar fazendo a prova, mas ciente de sua 
exclusão, inclusive poderá responder criminalmente por tentativa de fraude em concursos. Ao concluir a prova e 
deixar a sala, o candidato deverá manter desligado o celular até a saída do prédio.  
 

5.5.4- Todos os pertences serão de inteira responsabilidade do candidato. A organizadora não se responsabilizará por 
perdas ou extravios de objetos e/ou equipamentos eletrônicos ocorridos durante a realização da prova, nem por 
danos neles causados. 
 

5.5.5- Reserva-se ao Coordenador do Concurso Público designado pela CONSESP e aos Fiscais, o direito de tomar 
medidas saneadoras e restabelecer critérios outros para resguardar a execução individual e correta das provas, 
bem como excluir da sala e eliminar do restante das provas o candidato cujo comportamento for considerado 
inadequado, tais como: 
 
a) ausentar-se do local de realização da prova sem o acompanhamento de um fiscal;  
b) não devolver ao fiscal da sala a folha de respostas e/ou qualquer outro material de aplicação da prova;  
c) fizer anotação de informações relativas às suas respostas em qualquer material que não o fornecido pela 

empresa Consesp;  
d) estiver portando arma, mesmo que possua o respectivo porte; 
e) perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos. 

 
5.6 - Após adentrar a sala de provas e assinar a lista de presença, o candidato não poderá, sob qualquer pretexto, 

ausentar-se sem autorização do Fiscal de Sala, podendo sair somente acompanhado do Volante, designado 
pela Coordenação do Concurso. 
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5.7 - Não será permitida a permanência de qualquer acompanhante nas dependências do local de realização das 

provas, exceto no caso de amamentação, podendo ocasionar inclusive a não participação do candidato no 
Concurso Público.  
 

5.7.1- Em caso de necessidade de amamentação durante a realização das provas, a candidata deverá levar um 
acompanhante maior de idade, que ficará em local reservado para esse fim e que será responsável pela guarda 
da criança. Não haverá compensação do tempo de amamentação à duração da prova da candidata. 
 

5.8 - No ato da realização da prova objetiva, o candidato receberá a folha de respostas e o caderno de questões da 
prova, sendo de responsabilidade do candidato a conferência de seus dados pessoais e do material entregue 
pela empresa Consesp. 
 

5.8.1- O candidato que, eventualmente, necessitar alterar algum dado cadastral, no dia da realização da prova, deverá 
solicitar ao Fiscal de Sala que registre em seu relatório de ocorrências. 
 

5.9 - A folha de respostas, cujo preenchimento é de responsabilidade do candidato, é o único documento válido para 
a correção eletrônica. Não será computada questão com emenda ou rasura, ainda que legível, nem questão 
não respondida ou que contenha mais de uma resposta, mesmo que uma delas esteja correta. 
 

5.9.1- A folha de respostas é personalizada e não poderá ser substituída por nenhuma das hipóteses constantes no 
campo “LEIA COM ATENÇÃO” da respectiva folha de respostas. 
 

5.10 - O candidato só poderá retirar-se do local de aplicação das provas, após decorridos 01h (uma hora) do horário 
estabelecido no Edital para as mesmas, devendo entregar a folha de respostas ao Fiscal de Sala e levar 
consigo o caderno de questões. 
 

5.11 - Ao final das provas, os três últimos candidatos, obrigatoriamente , deverão permanecer na sala, a fim de 
assinar o verso das folhas de respostas e o lacre do envelope das folhas de respostas juntamente com o Fiscal 
e Coordenador, sendo liberados quando todos as tiverem concluído. 
 

5.12 - Após o término das provas os candidatos não poderão permanecer nas dependências do prédio. 
 

5.13 - O gabarito será disponibilizado no site www.consesp.com.br, por meio da busca por CPF/RG e publicados no 
site www.lencoispaulista.sp.gov.br, as 14h da segunda-feira subsequente à data da aplicação da prova, e 
permanecerão no site no prazo determinado para recurso. 

 
CAPÍTULO 6 - DA FORMA DE JULGAMENTO DA PROVA OBJETIVA 

 
6.1 - A prova objetiva terá a duração de  2h00min (duas horas) , já incluído o tempo para o preenchimento da folha 

de respostas, e desenvolver-se-á em forma de testes, por meio de questões de múltipla escolha, com 4 (quatro) 
alternativas de resposta, na forma estabelecida no presente Edital. 
 

6.2 - A prova objetiva será avaliada na escala de 0 (zero) a 100 (cem) pontos e terá caráter eliminatório e 
classificatório. 
 

6.2.1- A nota da prova objetiva será obtida com a aplicação da fórmula abaixo: 
 

xNAP
TQP
100

NPO =  

 ONDE: 
NPO  =  Nota da Prova Objetiva 
TQP  =  Total de Questões da Prova 
NAP  =  Número de Acertos na Prova  
 

6.3 - Será considerado aprovado na prova objetiva o candidato que obtiver, no mínimo, 50 (cinquenta) pontos. 
 

6.3.1- O candidato que não auferir, no mínimo, 50 (cinquenta) pontos na prova objetiva será desclassificado do 
Concurso Público. 

 
CAPÍTULO 7 - FORMA DE AVALIAÇÃO DA PROVA PRÁTICA DE DIGIT AÇÃO 

 
7.1 - A prova prática de digitação será avaliada na escala de 0 (zero) a 100 (cem) pontos e terá caráter eliminatório e 

classificatório. 
 

7.2 - A prova consistirá de cópia de texto impresso e será aplicada por turmas de candidatos, chamados a cada 20 
minutos, em editor de textos disponibilizado (Microsoft Word 2003 ou superior, BrOffice e/ou Libre Office) e 
teclado com configurações ABNT 2. 
 

7.3 - A prova será avaliada quanto à produção (número de caracteres digitados) e erros (número e tipo de erros 
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cometidos na transcrição). 
 

7.4 - Em princípio será atribuída a nota 100 (cem) à transcrição completa e sem erros do texto modelo com 
aproximadamente 900 caracteres (com espaços), no prazo máximo de 06 (seis) minutos. 
 

7.5 - A nota do candidato será calculada levando-se em conta o número de caracteres digitados no tempo 
estipulado, subtraindo-se os erros cometidos, aplicando-se a regra de três cuja fórmula é a seguinte: 
 

Candidato do Nota

 100 

 Erros - Caracteres

 Caracteres 900
NOTA ==  

 
7.7 - Os erros serão observados, comparando-se a transcrição feita pelo candidato com o texto original, 

considerando-se erro cada uma das seguintes ocorrências: 
 
Erro ortográfico:  
a) palavra, sinal, acento e letra saltada, trocada, invertida, omitida, duplicada; 
b) espaço desnecessário e falta de espaço; 
c) falta ou uso indevido de maiúsculas; 
d) falta ou uso indevido de parágrafos; 
e) falta ou uso indevido de negrito, itálico ou sublinhado; 

• DESCONTO = 1 (UM) ERRO 

f) espaçamento desigual entre as linhas, espaçamento simples ou muito largo; 
g) tabulação desigual, falta de tabulação e colocação de tabulação onde não existe; 
h) tamanho da fonte (tamanho da letra) diferente da solicitada; 
i) fonte diferente da solicitada; 
j) alinhamento em desacordo; 

• DESCONTO = 5 (CINCO) ERROS 

k) o conjunto de palavras saltadas ou repetidas (cuja soma esteja entre 31 e 60 caracteres); 
• DESCONTO = 10 (DEZ) ERROS 

 
7.7 - O candidato será responsável por qualquer falha decorrente de tecla acionada indevidamente, a qual venha 

prejudicá-lo durante a realização da prova prática, devendo o candidato ter conhecimento básico de informática 
que lhe permita solucionar o problema, caso isto ocorra. 
 

7.8 - Serão considerados aprovados os candidatos que obtiverem, no mínimo, 50,0 (cinquenta) pontos na prova 
prática. 
 

7.9 - O candidato que não auferir a nota mínima de 50,0 (cinquenta) pontos na prova prática será desclassificado do 
Concurso Público. 

 
CAPÍTULO 8 - DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE 

 
8.1 - Em todas as fases, na classificação entre candidatos com igual número de pontos, serão fatores de preferência 

os seguintes: 
 

 a) idade igual ou superior a 60 anos, nos termos da Lei Federal 10.741/2003, entre si e frente aos demais, 
dando-se preferência ao de idade mais elevada. 

 
 b) maior nota na prova de Conhecimentos Específicos, se houver. 

 
 c) maior nota na prova de Língua Portuguesa, se houver. 

 
 d) maior nota na prova de Matemática, se houver. 

 
 e) maior idade. 

 
8.1.1- Persistindo o empate entre os candidatos, depois de aplicados todos os critérios acima, o desempate se dará por 

meio de sorteio. 
 

8.1.2- O sorteio será realizado ordenando-se as inscrições dos candidatos empatados, de acordo com o seu número de 
inscrição, de forma crescente ou decrescente, conforme o resultado do primeiro prêmio da extração da Loteria 
Federal, do sorteio imediatamente anterior ao dia de aplicação da Prova Objetiva, conforme os seguintes critérios: 

a) se a soma dos algarismos do número sorteado no primeiro prêmio da Loteria Federal for par, a ordem 
será a crescente; 

b) se a soma dos algarismos da Loteria Federal for ímpar, a ordem será a decrescente. 
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CAPÍTULO 9 - DO RESULTADO FINAL 

 
9.1 - Para os candidatos cujos cargos o Edital prevê exclusivamente prova objetiva , o resultado final será a nota 

obtida com o número de pontos auferidos na prova. 
 

9.2 - Para os candidatos cujos cargos o Edital prevê prova objetiva e prática , a nota final será a média aritmética 
obtida com a soma das notas das provas objetivas e práticas, cuja fórmula é a seguinte: 

2
NPPNPO

NF
+=  

 ONDE: 
 

 NF = Nota Final  
 

 NPO  =  Nota da Prova Objetiva  
 

 NPP  =  Nota da Prova Prática  
 

CAPÍTULO 10 - DOS RECURSOS 
 
10.1 - Somente poderá ser interposto 1 (um) recurso para cada questão, quando o mesmo se referir ao gabarito da 

prova objetiva, devendo o mesmo ser interposto nos termos do item 10.4 deste edital. 
 

10.2 - Para recorrer o candidato deverá: 
- acessar o site www.consesp.com.br   
- em seguida clicar em CONCURSOS, RECURSOS, SOLICITAR e preencher os campos solicitados. 

 
10.2.1- Todos os recursos deverão ser interpostos até 2 (dois) dias corridos a contar da divulgação oficial, excluindo-se 

o dia da divulgação para efeito da contagem do prazo: 
 

a) da homologação das inscrições; 
b) dos gabaritos (divulgação no site); 
c) do resultado do concurso em todas as suas fases. 

 
10.2.2- Em qualquer caso, não serão aceitos recursos encaminhados por e-mail, via postal, via fax ou por meio de 

protocolo pessoal no órgão realizador.  
 

10.3- Caberá à CONSESP – Concursos, Residências Médicas, Avaliações e Pesquisas Ltda. decidir sobre a anulação 
ou troca de alternativas de questões julgadas irregulares. Julgados os recursos em face do gabarito e/ou da 
prova objetiva, sendo caso, será publicado o gabarito definitivo, com as modificações necessárias pelo qual as 
provas serão corrigidas, que permanecerá no site pelo prazo estabelecido no item 10.2.1 do presente edital.  
 

10.3.1- Em caso de anulação de questões, por duplicidade de alternativas corretas, falta de alternativa correta ou 
qualquer outro motivo, estas serão consideradas corretas para todos os candidatos, e os pontos 
correspondentes serão atribuídos a todos os candidatos que não os obtiveram, independente de recurso. 
 

10.4 - Os recursos deverão ser fundamentados e estar embasados em argumentação lógica e consistente. Em caso de 
constatação de irregularidades de questões da prova, o candidato deverá se pautar em literatura conceituada, 
referência bibliográfica e argumentação plausível. 
 

10.5 - Recursos não fundamentados na forma normatizada no item anterior ou interpostos fora do prazo serão julgados 
como “não conhecidos”, sem julgamento de mérito.  
 

10.6 - A Comissão constitui última instância na esfera administrativa para conhecer de recursos, sendo sua decisão 
soberana, razão pela qual não cabe recurso adicional pelo mesmo motivo, ou seja, revisão de recurso, de 
recurso do recurso ou de recurso de gabarito definitivo. 

 
CAPÍTULO 11 - DOS EXAMES ADMISSIONAIS 

 
11.1 - Após finalizadas as etapas do concurso público e homologada a classificação final, os candidatos aprovados, 

quando da convocação para preenchimento de vaga, serão submetidos ao exame admissional que será 
agendado pelo Setor de Medicina do Trabalho. 
 

11.2 O exame admissional tem objetivo de constatar a aptidão do candidato para o cargo pretendido, e visa o 
cumprimento do princípio da eficiência no serviço público municipal, conforme artigo 37 da Constituição Federal. 
 

11.3 O candidato que não comparecer no dia agendado para avaliação psicológica ou exame médico deverá, no 
prazo de 02 (dois) dias úteis a contar da data agendada, apresentar requerimento e/ou justificativa para sua 
ausência e solicitar novo agendamento. 
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11.4 O reagendamento nos termos do item anterior será deferido uma única vez e o não comparecimento implicará 

na eliminação do candidato.  
 

11.5 O exame admissional do candidato será composto por exame médico para verificar as condições plenas de 
saúde física e mental e de avaliação psicológica para verificar as características inerentes ao perfil 
profissiográfico do cargo, conforme as disposições do inciso VI do artigo 7º, c/c § 1º do art. 10 c/c inciso III do art. 
16 da Lei Municipal nº. 3660/06 (Estatuto dos Funcionários Públicos) bem como suas alterações. 
 

11.6 A avaliação psicológica será conduzida por Psicólogo Organizacional, que aplicará instrumentos validados e 
aprovados pelo Conselho Federal de Psicologia, nos termos das Resoluções n.º CFP – 001/2002 e 02/2003. 
 

11.7 A avaliação psicológica será composta por uma bateria de testes cognitivos e de personalidade, bem como 
entrevista psicológica, considerando as exigências do cargo, efetivando-se de forma padronizada, neutra e 
igualitária para todos os candidatos. 
 

11.8 A avaliação psicológica empregará um conjunto de técnicas para identificação, de forma objetiva e padronizada, 
capazes de aferir os aspectos psicológicos do candidato, para fins de prognóstico do desempenho das 
atividades relativas ao cargo pretendido. Para tanto, serão utilizados testes psicológicos comercializados em 
que serão observados os parâmetros cientificamente reconhecidos para cada instrumento técnico, bem como 
sua indicação técnica para avaliar o fator definido no perfil. 
 

11.9 A entrevista psicológica será utilizada para agregar dados da história de vida do candidato que são importantes 
para análise, não possuindo, por si só, caráter eliminatório. De acordo com os dados da entrevista psicológica, 
poderá o Psicólogo Organizacional validar as informações junto aos órgãos e/ou empresas que o candidato já 
tenha atuado e também as informações disponíveis nas mídias sociais. 
 

11.10 O candidato deverá informar, no início da avaliação, qualquer condição física ou emocional excepcional que 
possa de alguma maneira influenciar o resultado do mesmo. Qualquer alegação com este fundamento após a 
realização da avaliação não será considerada. 
 

11.11 Sendo constatado pelo Psicólogo durante a avaliação, a ocorrência de fato com potencial de influenciar o 
resultado da mesma, a avaliação deverá ser interrompida e retomada em momento oportuno a ser definido pelo 
examinador. 
 

11.12 A análise técnica global de todo o material produzido pelo candidato, observará estritamente as orientações e 
parâmetros contidos nos respectivos manuais de cada instrumento, e indicará o resultado final da avaliação que 
deverá, de forma conclusiva, ser considerado como Apto ou Inapto.  
 

11.13 Os níveis de referência para os fatores avaliados que indicarão o resultado final da avaliação psicológica se 
classificarão nas seguintes categorias para todos os instrumentos utilizados: 

 
Elevado  acima dos padrões  

Médio  dentro dos padrões  

Inadequado  abaixo dos padrões  

 
11.14 A aptidão do candidato se dará quando o resultado da avaliação psicológica enquadrar-se nos níveis esperados, 

de acordo com o perfil profissiográfico estabelecido pelo Decreto Executivo nº 199/2016. 
 

11.15 A inaptidão do candidato se dará quando qualquer fator observado no perfil profissiográfico enquadrar-se no 
nível “Inadequado”, ou seja, por não apresentar as características cognitivas e/ou de personalidade favoráveis 
para o desempenho adequado das atividades. 
 

11.16 A inaptidão constatada na avaliação psicológica não significa a pressuposição da existência de transtornos 
mentais; indica apenas que o candidato não atende aos parâmetros exigidos para o exercício das funções 
inerentes ao cargo estabelecidos no Anexo V – Perfil Profissiográfico. 
 

11.17 Após ser notificado do resultado, fica facultado ao candidato reprovado na avaliação psicológica, solicitar o 
agendamento da entrevista devolutiva no prazo de 02 (dois) dias a partir da ciência do resultado, através de 
requerimento protocolado no Setor de Medicina e Segurança do Trabalho, sita na Avenida Brasil, 862, Centro, 
Lençóis Paulista. - SP.  
 

11.18 A entrevista devolutiva é um procedimento técnico que se dará de forma verbal apenas ao candidato, seguido 
da entrega do Relatório Psicológico, que contará com a descrição dos instrumentos utilizados, explicações dos 
resultados obtidos e os motivos da inadequação do candidato quanto aos requisitos exigidos no perfil 
profissiográfico de acordo com o Decreto Executivo nº 199/2016. 
 

11.19 É facultado ao candidato contratar um psicólogo inscrito no Conselho Regional de Psicologia (CRP) para 
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acompanhá-lo na entrevista devolutiva. Neste caso deverá informar, no requerimento de agendamento, os 
seguintes dados do psicólogo contratado: nome, número de registro junto ao (CRP), número de telefone e 
endereço completo. 
 

11.20 Não será permitido ao candidato, nem ao psicólogo que o acompanhará na entrevista devolutiva, gravar e nem 
retirar, copiar e/ou reproduzir informações relativas aos testes psicológicos e folhas respostas de acordo com o 
Artigo 8º da Resolução 001/2002 do CFP. Todas as informações pertinentes constarão no relatório psicológico. 
 

11.21 Não haverá reagendamento da entrevista devolutiva quando do não comparecimento do candidato, ou do 
psicólogo para acompanhá-lo, ficando disponível o relatório psicológico, o qual será entregue exclusivamente ao 
candidato.  
 

11.22 Caso o candidato não concorde com o relatório psicológico, poderá no prazo de 02 (dois) dias úteis após a 
realização da entrevista devolutiva, interpor recurso, devidamente fundamentado, a ser protocolado no Setor de 
Medicina e Segurança do Trabalho. 
 

11.23 Serão desconsiderados os recursos interpostos fora do prazo, via postal, fax ou meio eletrônico (e-mail) ou os 
recursos com simples discordância do resultado. 
 

11.24 Os recursos referentes à avaliação psicológica serão analisados no prazo de 30 (trinta) dias, sendo o candidato 
notificado da decisão final. 
 

11.25 O exame médico será conduzido por Médico indicado pela Prefeitura Municipal, que avaliará as condições 
plenas de saúde física e mental, podendo solicitar laudos de outros profissionais especialistas. 
 

11.26 Para avaliação das condições plenas de saúde, serão verificadas as características globais e específicas 
indicadoras de aptidão física e mental do candidato ao serviço público. Havendo constatação da existência de 
condições que predispõe a possibilidade de desenvolvimento de patologias ou que indicam o estágio inicial de 
patologias que impeçam o exercício das funções inerentes ao cargo estabelecidos no Anexo I – Atribuições, o 
candidato será considerado Inapto. 
 

11.27 O candidato convocado para o exame clínico geral deverá apresentar-se com roupa e calçado apropriados para 
a execução plena do exame, a exemplo: calção, bermuda, short, camiseta e tênis. 
 

11.28 Para avaliação das condições plenas de saúde física dos candidatos ao cargo de Agente de Serviços Gerais, 
deverá ser aplicado o Índice de Massa Corporal (IMC), enquanto método indicador de patologias que dificultem, 
restrinjam, ou impossibilitem a atuação nestes cargos, sendo este fator relevante para a aprovação ou 
reprovação do candidato. 
 

11.29 Como referência para o previsto no item anterior, será considerada a faixa classificada como aceitável, os casos 
entre 18,5 a 29,9. O índice é obtido pela fórmula: IMC = Kg/m² (onde o peso, em quilogramas, é dividido pela 
altura, em metros, sendo esta última elevada ao quadrado). 
 

11.30 Na ocasião do exame médico, o candidato fará uma declaração pormenorizada de suas condições de saúde e 
fará o preenchimento da “anamnese” (técnica de entrevista que busca relembrar todos os fatos que se 
relacionam com alguma doença, se faz uso de medicação, ou ainda, se o candidato está ciente de alguma 
doença que possa impedir de realizar o trabalho). 
 

11.31 O candidato será submetido ao exame clínico geral, exames laboratoriais e complementares, constantes no 
Anexo IV - Quadro de Exames Médicos Admissionais. 
 

11.32 Quando da realização do exame clínico geral, poderá o Médico indicado pela Prefeitura solicitar outros exames 
complementares que não constem no Anexo IV, para melhor subsidiar seu parecer de Apto ou Inapto. 
 

11.33 Após ser notificado do resultado, fica facultado ao candidato reprovado no exame médico, solicitar o 
agendamento da entrevista devolutiva no prazo de 02 (dois) dias a partir da ciência do resultado, através de 
requerimento protocolado no Setor de Medicina e Segurança do Trabalho, sita na Avenida Brasil, 862, Centro, 
Lençóis Pta. - SP. 
 

11.34 A entrevista devolutiva é um procedimento técnico que se dará de forma verbal apenas ao candidato, seguido 
da entrega das cópias dos exames médicos. 
 

11.35 Caso o candidato não concorde com o resultado do exame médico, poderá no prazo de 02 (dois) dias úteis após 
a ciência do resultado, interpor recurso, devidamente fundamentado, a ser protocolado no Setor de Medicina e 
Segurança do Trabalho da Prefeitura. 
 

11.36 Serão desconsiderados os recursos interpostos fora do prazo, via postal, fax ou meio eletrônico (e-mail) ou os 
recursos com simples discordância do resultado. 
 

11.37 Os recursos referentes ao exame médico serão analisados no prazo de 30 (trinta) dias, sendo o candidato 
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notificado da decisão final. 
 

11.38 Na ocasião do exame médico, poderá o Médico indicado pela Prefeitura encaminhar o candidato à 
especialista(s) para melhor investigação ou tratamento. Este encaminhamento não faz parte do exame 
admissional, mas medida preventiva para a saúde do candidato, não alterando o parecer de inaptidão expedida 
pelo Médico indicado pela Prefeitura. 
 

11.39 O perfil profissiográfico exigido para a admissão do cargo consta no Anexo V do presente edital.  
 

11.40 Verificada, após a admissão, enfermidade preexistente à contratação e não identificada no exame admissional 
ou omitida na declaração e/ou na anamnese previstas no presente edital, o candidato poderá ser exonerado, 
nos termos do artigo 28 da Lei Municipal nº. 3660/06. 

 
CAPÍTULO 12 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 
12.1 - A inscrição do candidato implicará a completa ciência e a tácita aceitação das normas e condições estabelecidas 

neste Edital e das demais normas legais pertinentes, sobre as quais não se poderá alegar qualquer espécie de 
desconhecimento. 
 

12.2 - A falsidade ou inexatidão das afirmativas, a não apresentação ou a irregularidade de documentos, ainda que
verificados posteriormente, eliminará o candidato do Concurso Público, anulando-se todos os atos decorrentes 
da inscrição, sem prejuízo de responsabilização nas esferas administrativa, cível e penal. 
 

12.3 - Não obstante as penalidades cabíveis, a CONSESP poderá, a qualquer tempo, anular a inscrição ou a prova do 
candidato, desde que verificadas falsidades de declaração ou irregularidades. 
 

12.4 - A CONSESP, bem como o órgão realizador do presente certame, não se responsabiliza por quaisquer cursos, 
textos, apostilas e outras publicações referentes ao concurso. 
 

12.5 - A folha de respostas do candidato será disponibilizada juntamente com o resultado final no site 
www.consesp.com.br. 
 

12.6 - Após a homologação do resultado final do Concurso Público, todos os documentos originais referentes ao 
mesmo (folhas de respostas, provas práticas, títulos e outros) serão encaminhados devidamente lacrados ao 
órgão contratante por meio de aviso de recebimento e/ou termo de entrega e que somente deverá incinerá-los 
após a homologação do Concurso pelo respectivo Tribunal de Contas. A referida documentação será mantida 
em arquivo eletrônico pela CONSESP, com cópia de segurança, pelo prazo de cinco anos. 
 

12.7 - A convocação para a admissão dos candidatos habilitados obedecerá rigorosamente à ordem de classificação, 
não gerando, o fato da aprovação, direito à nomeação. Apesar do número de vagas disponibilizadas no presente 
edital, os aprovados e classificados além desse número poderão  ser convocados para aquelas que vagarem e 
as que eventualmente forem criadas dentro do prazo da validade do presente concurso. 
 

12.9- O candidato obriga-se a manter atualizado seu endereço para correspondência, junto ao órgão realizador, após o 
resultado final. 
 

12.10- O Edital poderá ser impugnado, mediante justificativa legal e dentro do prazo de inscrição, que decorrido 
implicará em aceitação integral dos seus termos. 
 

12.11- Ficam impedidos de participarem do certame aqueles que possuam, com qualquer dos sócios da CONSESP –
Concursos, Residências Médicas, Avaliações e Pesquisas Ltda., a relação de parentesco disciplinada nos artigos 
1.591 a 1.595 do Novo Código Civil. Constatado o parentesco a tempo, o candidato terá sua inscrição indeferida, 
e se verificado posteriormente à homologação, o candidato será eliminado do certame, sem prejuízo das 
medidas administrativas e judiciais cabíveis. 
 

12.12- Todos os casos, problemas ou questões que surgirem e que não tenham sido expressamente previstos no 
presente Edital e Lei Orgânica Municipal serão resolvidos em comum pela Prefeitura por meio da Comissão 
Municipal de Serviço Civil, conforme consta no Estatuto dos Funcionários Públicos Municipais, inciso III do Art. 
132 e CONSESP – Concursos, Residências Médicas, Avaliações e Pesquisas Ltda. 
 

12.13 No momento da posse o candidato deverá apresentar todos os documentos exigidos para admissão, dentre eles 
original e cópia do diploma ou certificado que comprove a habilitação ao cargo, caso exija. 
 

12.14 A contratação do candidato classificado estará condicionada, ainda, à aprovação do mesmo pelo Setor de 
Medicina do Trabalho da Prefeitura Municipal. 
 

12.15 Conforme estabelece o Estatuto dos Funcionários Públicos Municipais – Lei 3660/06, §2º do art. 26 “O 
funcionário não aprovado na avaliação especial realizada durante o período de estágio probatório, nos moldes 
estabelecidos pelo plano de cargos, carreiras e salários, responderá a processo administrativo pelo rito sumário, 
com as garantias da ampla defesa e do contraditório, sendo que a manutenção do resultado da avaliação 
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acarretará em exoneração, com possibilidade de recondução ao cargo anteriormente ocupado, observado o 
disposto no artigo 41 desta lei.” 
 

12.16 Situações omissas no presente Edital serão resolvidas pela Comissão Municipal de Serviço Civil. 
 

12.17 O contrato de trabalho será regido pelo Estatuto dos Funcionários Públicos Municipais.  
 

12.18 Cabe ao candidato classificado manter atualizados os seus dados junto à Prefeitura Municipal, pelo site 
www.lencoispaulista.sp.gov.br, através dos links “Cidadão ”, “Concursos” . 
 

12.19- A Homologação do Concurso Público poderá ser efetuada por cargo, individualmente, ou pelo conjunto de 
cargos constantes do presente Edital, a critério da Administração. 

 
CAPÍTULO 13 – DO PROVIMENTO DO CARGO  

 
13.1 O provimento do Cargo obedecerá, rigorosamente, à ordem de classificação dos candidatos aprovados. 

 
13.2 O candidato será convocado para comparecer na Sessão de Oferecimento de Vaga. Quando convocado, o 

mesmo deverá comparecer no local, dia e horário determinados na convocação que será feita através de
publicação no órgão que divulga os atos oficiais. É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar os
editais de convocação. 
 

13.3 O candidato que deixar de observar as condições e o prazo previsto na convocação da Sessão de Oferecimento 
de Vaga, perderá automaticamente a vaga, sendo convocado o candidato seguinte na ordem de classificação. 
 

13.4 Não será(ão) contratado(s) ex-servidores demitidos nos termos do Estatuto dos Servidores Públicos Municipais, 
bem como os candidatos que tenham sido condenados por crimes praticados contra a Administração Pública. 
 

13.5 É vedada a nomeação de candidatos que se enquadrem nas disposições do § 10, do Art. 37, da Constituição 
Federal, alterada pela Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, podendo ser declarado nulo o 
contrato de admissão. 
 

13.6 Quando da Posse, os documentos de escolaridade obtidos no exterior serão aceitos se revalidados de acordo 
com as normas legais vigentes. Estes documentos, bem como quaisquer outros obtidos no exterior, deverão 
estar acompanhados de tradução pública e juramentada. 
 

13.7 O concurso terá validade por 01 (um) ano a partir da data de homologação dos resultados, prorrogável por mais 
01 (um) ano, a critério da Administração Pública, conforme Art. 6º inciso I do Estatuto (Lei 3660/06). 
 

13.8 Os candidatos somente serão empossados no Cargo público se apresentarem: 
 
DOCUMENTOS OBRIGATÓRIOS:  
CARTEIRA PROFISSIONAL (TODAS) – p/ as mulheres ou homens casados atualizar no DRT, localizado no CAC 
– Sito na Rua Anita Garibaldi, 821, centro. 
03 (TRÊS) FOTOS 3 / 4 RECENTES 
R.G.  
C.P.F. DO CANDIDATO E DOS DEPENDENTES (FILHOS, CÔNJUGE)  
 
- Filhos: até 18 anos (todos) se não for casado 
- Filhos até 24 anos, se for universitário comprovado 
- Sem limite de idade no caso de dependente por deficiência (comprovado) 
 
TITULO DE ELEITOR E COMPROVANTE DA ÚLTIMA ELEIÇÃO 
CARTEIRA DE RESERVISTA 
CERTIDÃO DE CASAMENTO E/OU CERTIDÃO DE NASCIMENTO 
ANTECEDENTES CRIMINAIS: http://www.pf.gov.br/servicos-pf/antecedentes-criminais ou Delegacia de Polícia. 
DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS DE ESCOLARIDADE EXIGIDOS NO EDITAL DO CONCURSO PÚBLICO. 
NO CASO DE ENSINO SUPERIOR OU TÉCNICO APRESENTAR O DIPLOMA. 
COMPROVANTE DE REGISTRO PROFISSIONAL EM ÓRGÃO REPRESENTATIVO EXIGIDO PARA O 
EXERCÍCIO DA PROFISSÃO (CARTEIRA DO CONSELHO REGIONAL). PARA PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 
FÍSICA (CREF). 
CARTÃO DO CIDADÃO DO CANDIDATO (CAC – Centro de Atendimento ao Cidadão – Rua Anita Garibaldi, 821 
– Centro) – e dos filhos e cônjuge. 
12 -  CARTÃO DO SUS (CAC – Centro de Atendimento ao Cidadão) 
13 – COMPROVANTE DE RESIDÊNCIA ATUAL  
14 - N.º da conta do banco Bradesco: (Cópia do Cartão ou Cópia do Contrato) 
 
DOCUMENTOS COMPLEMENTARES CONDICIONAIS:  
CARTEIRA DE MOTORISTA “C.N.H.” 
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CERTIDÃO DE NASCIMENTO DE FILHOS MENORES DE 14 ANOS  
CARTEIRA DE VACINAÇÃO DE FILHOS MENORES DE 07 ANOS  
CARTÃO DO PIS OU PASEP (VERIFICAR SE ESTÁ ANEXO NA C.T.P.S.) 
CERTIFICADO DE PÓS-GRADUAÇÃO, MESTRADO OU DOUTORADO 
DECLARAÇÃO DE HORÁRIO DE TRABALHO, SE POSSUIR OUTRO CARGO PÚBLICO 
DECLARAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO NO ESTADO OU EM OUTRAS PREFEITURAS  
COMPROVANTE DE EXONERAÇÃO EM CARGOS PÚBLICOS A PARTIR DO ANO DE 2000 
DECLARAÇÃO DE IMPOSTO DE RENDA E RECIBO DE ENTREGA  

 
 
 

Faz parte do presente Edital: 
Anexo I  – Atribuições dos Cargos. 
Anexo II – Conteúdos programáticos  
Anexo III – Modelo de requerimento – Pessoa Com Deficiência. 
Anexo IV – Quadro de exames médicos admissionais.  
Anexo V – Perfil Profissiográfico para o exercício do cargo. 

 
REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 
Lençóis Paulista – SP, 09 de maio de 2018. 

 
 

Waldomiro Ponsoni Filho 
Secretário de Recursos Humanos  
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ANEXO I 
ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS  

 

AGENTE ADMINISTRATIVO Descrição Sintética: organizar e ou executar, os trabalhos de almoxarifado como 
recebimento, estocagens, distribuição, registro e inventário de matérias-primas e mercadorias compradas, observando 
normas e instruções a respeito do desenvolvimento desses trabalhos, para manter o estoque em condições de atender 
as unidades, trabalhos de digitação, backup gerais, inserção de dados, bem como todos os trabalhos relacionados á 
área de informática e administrativa. Prestar informações de caráter explicativo interna e externamente. Levar a efeito 
de funções de natureza administrativa, nas diversas unidades ou órgãos da Prefeitura, ao nível de elaborar pareceres, 
minutas e outras correlatas. Atribuições: organizar e ou executar os serviços de almoxarifado como recebimento, 
estocagens, distribuição, registro, fornecimento e inventário de matérias-primas e mercadorias compradas, observando 
normas, instruções sobre o desenvolvimento desses trabalhos, para manter o estoque em condições de atender as 
unidades administrativas. Executar tarefas simples e de pouca complexidade nas diversas áreas administrativas, tais 
como digitação, backup gerais, inserção de dados, bem como todos os serviços relacionados à área de informática e de 
ordem burocrática administrativa, no que pertine a elaboração, acompanhamento e arquivo de documentos; executar 
tarefas de ordem complexa e burocrática, tais como, serviços gerais de escritório, classificação de documentos e 
correspondências, transição de dados, lançamentos, prestação de informações, arquivo, datilografia/digitação em geral, 
protocolo de documentos. Atender telefone e o público em geral, identificando e averiguando suas pretensões para 
prestar-lhe informações e/ou encaminhá-lo às pessoas ou unidades administrativas solicitadas, além de executar 
serviços gerais de secretaria, a fim de atender ao expediente das mesmas. Lançar e emitir certidões, guias de prestação 
de serviços, pavimentação asfáltica, imposto predial e territorial, esclarecer dúvidas, atender contribuinte além de 
executar outras tarefas afins. Executar trabalhos de coleta e de entrega, internos e externos de correspondência, 
documentos, encomendas e outros afins. Executar outras tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato. 
 
AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS Descrição sintética: limpar ruas, parques, jardins e outros logradouros públicos, 
varrendo-os e coletando os detritos ali acumulados, para manter os referidos locais em condições de higiene e trânsito. 
Efetuar a faxina dos próprios públicos para manter os referidos locais nas devidas condições de higiene. Coletar lixo 
acumulado em logradouros públicos e outros locais, despejando-os em veículos e depósitos apropriados, a fim de 
contribuir para a limpeza desses locais. Cultivar flores e outras plantas ornamentais, preparando a terra, fazendo 
canteiros, plantando sementes e mudas e dispensando tratos culturais e fitossanitários à plantação, para conservar e 
embelezar parques, jardins e alamedas públicas. Executar serviços de capinação, poda e remoção de árvores. Executar 
atividades de auxiliar de cozinha, auxiliando no preparo de alimentos, conforme orientação do cozinheiro, cuidando da 
higienização do local de trabalho, recebendo e armazenando gêneros alimentícios. Atribuições: efetuar a limpeza de 
ruas, parques, praças, jardins, prédios e outros logradouros públicos, varrendo-os e coletando detritos acumulados, para 
manter os referidos locais em condições de higiene e trânsito, empregando ancinho ou outros instrumentos necessários 
para recolhê-los aos montes de lixo, despejando-os em latões, cestos e outros depósitos apropriados, a fim de facilitar a 
coleta e transporte, podendo transportar o lixo até o local de despejo, além de executar outras atribuições afins. Efetuar 
tarefas de coletar lixo em vias, logradouros públicos e próprios do município, mantendo a limpeza e a higiene, seguindo 
roteiros preestabelecidos. Despeja o lixo amontoado ou acondicionado em latões, em caminhões especiais, carrinhos 
ou outro depósito, valendo-se de esforço físico e ferramentas manuais, para possibilitar seu transporte; pode 
desempenhar suas funções em veículos motorizados ou tracionados por animais, além de executar outras atribuições 
afins. Executar serviços de limpeza, atividades de carregamento, descarregamento e entrega de materiais e 
mercadorias em diversas áreas da organização, exercendo, ainda, tarefas de natureza operacional em obras públicas, 
conservação de cemitérios, conservação e manutenção dos  próprios públicos municipais, auxiliando nos serviços de 
jardinagem em geral e apreensão de animais, além de executar outras atividades afins. Executar serviços de 
jardinagem e arborização em ruas e logradouros públicos. Auxiliar no preparo de refeições, lavando, descascando, 
escolhendo, picando ou moendo ingredientes, conforme a necessidade. Zelar pela segurança individual e coletiva, 
utilizando equipamentos de proteção apropriados, quando da execução dos serviços, executar o descarte de resíduos 
de materiais provenientes do local de trabalho, ajudar na distribuição das refeições e merendas, proceder a limpeza de 
utensílios, aparelhos e equipamentos, auxiliar no controle do estoque de material e gêneros alimentícios. Auxiliar no 
recebimento, conferência e guarda de gêneros alimentícios. Executar outras tarefas correlatas determinadas pelo 
superior hierárquico. 
 
CONTADOR Descrição sintética: Organizar e dirigir os trabalhos inerentes à contabilidade da empresa, órgãos 
governamentais e outras instituições públicas ou privadas, planejando, supervisionando, orientando sua execução e 
participando dos mesmos, de acordo com as exigências legais e administrativas, para apurar os elementos necessários 
à elaboração orçamentária e ao controle da situação patrimonial e financeira da instituição. Atribuições: organizar e 
dirigir os trabalhos inerentes à contabilidade da empresa, órgãos governamentais e outras instituições públicas ou 
privadas, planejando, supervisionando, orientando sua execução de acordo com as exigências legais e administrativas, 
para apurar os elementos necessários à elaboração orçamentária e ao controle da situação patrimonial e financeira da 
instituição; executar outras tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato. 
 
FISCAL DE TRIBUTOS Descrição Sintética: Executar serviços de fiscalização em estabelecimentos comerciais, feiras, 
diversões públicas, bares, casas de jogos, comerciantes, autônomos e outros, verificando o cumprimento da legislação 
vigente. Atribuições: Executar serviços de fiscalização em estabelecimentos comerciais, feiras, diversões públicas, 
bares, casas de jogos, comerciantes, autônomos e outros, verificando o cumprimento da legislação vigente, a fim de 
cumprir a política tributária; Fiscalizar tributos municipais, inspecionando estabelecimentos industriais, de prestação de 
serviços e demais entidades, examinando documentos, para defender os interesses da Fazenda Pública municipal e da 
economia popular, notificando, autuando e intimando os infratores das obrigações tributárias e das normas municipais, 
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com base em vistorias realizadas para prestarem esclarecimentos ou pagarem seus débitos junto à prefeitura municipal; 
Executar outras tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato. 

ANEXO II 
CONTEÚDO PROGRAMÁTICO  

 
AGENTE ADMINISTRATIVO  
LÍNGUA PORTUGUESA FONOLOGIA: Conceitos básicos – Classificação dos fonemas – Sílabas – Encontros 
Vocálicos – Encontros Consonantais – Dígrafos – Divisão silábica. ORTOGRAFIA: Conceitos básicos – O Alfabeto – 
Orientações ortográficas. ACENTUAÇÃO: Conceitos básicos – Acentuação tônica – Acentuação gráfica – Os acentos – 
Aspectos genéricos das regras de acentuação – As regras básicas – As regras especiais – Hiatos – Ditongos – Formas 
verbais seguidas de pronomes – Acentos diferenciais. MORFOLOGIA: Estrutura e Formação das palavras – Conceitos 
básicos – Processos de formação das palavras – Derivação e Composição – Prefixos – Sufixos – Tipos de Composição 
– Estudo dos Verbos Regulares e Irregulares – Classe de Palavras. SINTAXE: Termos Essenciais da Oração – Termos 
Integrantes da Oração – Termos Acessórios da Oração – Período – Sintaxe de Concordância – Sintaxe de Regência – 
Sintaxe de Colocação – Funções e Empregos das palavras “que” e “se” – Sinais de Pontuação. PROBLEMAS GERAIS 
DA LÍNGUA CULTA: O uso do hífen – O uso da Crase – Interpretação e análise de Textos – Tipos de Comunicação: 
Descrição – Narração – Dissertação – Tipos de Discurso – Qualidades e defeitos de um texto – Coesão Textual. 
ESTILÍSTICA: Figuras de linguagem – Vícios de Linguagem. 
 
MATEMÁTICA Radicais: operações – simplificação, propriedade – racionalização de denominadores; Equação de 2º 
grau: resolução das equações completas, incompletas, problemas do 2º grau; Equação de 1º grau: resolução – 
problemas de 1º grau; Equações fracionárias; Relação e Função: domínio, contradomínio e imagem; Função do 1º grau 
– função constante; Razão e Proporção; Grandezas Proporcionais; Regra de três simples e composta; Porcentagem; 
Juros Simples e Composto; Conjunto de números reais; Fatoração de expressão algébrica; Expressão algébrica – 
operações; Expressões fracionárias – operações  - simplificação; PA e PG; Sistemas Lineares; Números complexos; 
Função exponencial: equação e inequação exponencial; Função logarítmica; Análise combinatória; Probabilidade; 
Função do 2º grau; Trigonometria da 1ª volta: seno, co-seno, tangente, relação fundamental; Geometria Analítica; 
Geometria Espacial; Geometria Plana; Operação com números inteiros e fracionários; MDC e MMC; Raiz quadrada; 
Sistema Monetário Nacional (Real); Sistema de medidas: comprimento, superfície, massa, capacidade, tempo e volume.  
 
LEGISLAÇÃO   
Lei Federal nº 8.429/92 (Lei de Improbidade Administrativa) – com as alterações vigentes até a publicação do Edital.  
Constituição Federal: Título II - Capítulos I e II; e Título III - Capítulo VII – Seção I.  
Estatuto dos Funcionários Públicos Municipais de Lençóis Paulista – Lei Municipal nº. 3660/06 e alterações. O Estatuto 
encontra-se disponível no site da www.lencoispaulista.sp.gov.br, através do link “Legislação”. 
 
AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS  Os alimentos; Proteção dos alimentos; Cuidados pessoais no trabalho – Segurança 
no trabalho; Da merenda escolar; Preparação dos alimentos; O gás de cozinha; Utilização e manuseio dos 
eletrodomésticos; Elaboração dos pratos; Estocagem dos alimentos; Controle de estoque; Melhor aproveitamento de 
alimentos; Conservação e validade dos alimentos; Relacionamento interpessoal; Conservação de alimentos e 
manipulação de carnes; Conservação e higiene; Conceitos básicos de alimentação, nutrição, nutrientes e alimentos; 
Relação entre saúde e alimento; A classificação dos alimentos; Os nutrientes e sua atuação no organismo; Seleção, 
conservação e condições inadequadas ao consumo dos alimentos; Cuidados ao compor frutas e verduras, alimentos 
enlatados, grão e farinhas, massas, doces e tortas, carnes, pescado, laticínios.  
 
CONHECIMENTOS GERAIS:  Cultura Geral (Nacional e Internacional); História e Geografia Geral; História e Geografia 
do Brasil; Cidadania; Ciências Fí 
sicas e Biológicas; Meio Ambiente; Fatos políticos, culturais, sociais, educacionais e científicos ocorridos e registrados 
no Brasil e/ou no mundo; notícias nacionais e internacionais veiculadas na imprensa falada, escrita e televisada do 
Brasil. FONTES: Imprensa escrita, falada, televisiva e internet; Livros diversos sobre História, Geografia, Estudos 
Sociais, Ciências, Meio Ambiente e direitos humanos, Constituição Federal e alterações posteriores. 
 
CONTADOR 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
Contabilidade Geral: Lei 6.404/76 e Lei 10.303/01- Princípios Fundamentais de Contabilidade (Resolução CFC 750/93); 
Plano de Contas; Estrutura e Elaboração das Demonstrações Contábeis; Ativo Permanente; Passivos Exigíveis; 
Constituição de Provisões; Resultado de Exercícios Futuros; Patrimônio Líquido; Análise Econômico-Financeira das 
Demonstrações Contábeis; Operações Financeiras: Empréstimos, Financiamentos e Desconto de Duplicatas. 
Orçamento Público: Princípios Orçamentários; Ciclo, Etapas e Fases do Orçamento; Créditos Adicionais; 
Descentralização de Créditos Orçamentários e Financeiros; Execução Orçamentária e Financeira; Plano Plurianual (Lei 
6.607/03); Lei de Diretrizes Orçamentárias (6.892/07); Lei Orçamentária Anual (Lei 6.939/07). 3. Contabilidade Pública: 
Lei 4.320/64 e legislação complementar, Escrituração de Operações Típicas nos sistemas: orçamentário, financeiro, 
patrimonial e de compensação; Receita Pública: Classificações, Estágios, Fontes, Dívida Ativa, Receita Corrente 
Líquida. Despesa Pública: Classificações, Estágios, Tipos de Empenho, Suprimentos de Fundos e Adiantamentos, 
Restos a Pagar, Despesas de Exercícios Anteriores, Dívida Flutuante e Dívida Fundada; Plano de Contas na 
Administração Pública: Sistema Integrado de Administração Financeira para os Estados e Municípios (SIAFEM); 
Balanços Públicos: Balanço Orçamentário, Balanço Financeiro, Balanço Patrimonial e a Demonstração das Variações 
Patrimoniais; Licitação: Lei 8.666/93 e legislação complementar: Modalidades, tipos, casos de dispensa e 
inexigibilidade, fases, pregão (lei 10.520/02) e convênios; Tomada e Prestação de Contas: tomada de contas, prestação 
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de contas, tomada de contas especial, fiscalização exercida pelo Tribunal de Contas do Estado do Estado de São Paulo 
; Lei Complementar 101/00 (Lei de Responsabilidade Fiscal): Planejamento, Receita Pública, Despesa Pública, Dívida e 
Endividamento, Gestão Patrimonial e Transferência, Controle e Fiscalização. Contabilidade Tributária: Impostos e 
Contribuições Retidos na Fonte: Imposto sobre Serviços de qualquer natureza, Imposto de Renda Pessoa Jurídica, 
Contribuição Social sobre o Lucro Líquido, PIS/PASEP E COFINS, Imposto de Renda Pessoa Física; Impostos e 
Contribuições sobre Folha de Pagamento; Créditos Tributários e Tributos Diretos e Indiretos. Auditoria e Controle 
Interno: Normas de Auditoria; Controle Interno.  Índices Financeiros e Econômicos de Inflação: IPCA, IGP-M, IGP-DI e 
Outros índices praticados na economia nacional. Conhecimentos básicos da função. Conhecimentos básicos de 
informática. 
 
LÍNGUA PORTUGUESA FONOLOGIA: Conceitos básicos – Classificação dos fonemas – Sílabas – Encontros 
Vocálicos – Encontros Consonantais – Dígrafos – Divisão silábica. ORTOGRAFIA: Conceitos básicos – O Alfabeto – 
Orientações ortográficas. ACENTUAÇÃO: Conceitos básicos – Acentuação tônica – Acentuação gráfica – Os acentos – 
Aspectos genéricos das regras de acentuação – As regras básicas – As regras especiais – Hiatos – Ditongos – Formas 
verbais seguidas de pronomes – Acentos diferenciais. MORFOLOGIA: Estrutura e Formação das palavras – Conceitos 
básicos – Processos de formação das palavras – Derivação e Composição – Prefixos – Sufixos – Tipos de Composição 
– Estudo dos Verbos Regulares e Irregulares – Classe de Palavras. SINTAXE: Termos Essenciais da Oração – Termos 
Integrantes da Oração – Termos Acessórios da Oração – Período – Sintaxe de Concordância – Sintaxe de Regência – 
Sintaxe de Colocação – Funções e Empregos das palavras “que” e “se” – Sinais de Pontuação. PROBLEMAS GERAIS 
DA LÍNGUA CULTA: O uso do hífen – O uso da Crase – Interpretação e análise de Textos – Tipos de Comunicação: 
Descrição – Narração – Dissertação – Tipos de Discurso – Qualidades e defeitos de um texto – Coesão Textual. 
ESTILÍSTICA: Figuras de linguagem – Vícios de Linguagem. 
 
MATEMÁTICA Radicais: operações – simplificação, propriedade – racionalização de denominadores; Equação de 2º 
grau: resolução das equações completas, incompletas, problemas do 2º grau; Equação de 1º grau: resolução – 
problemas de 1º grau; Equações fracionárias; Relação e Função: domínio, contradomínio e imagem; Função do 1º grau 
– função constante; Razão e Proporção; Grandezas Proporcionais; Regra de três simples e composta; Porcentagem; 
Juros Simples e Composto; Conjunto de números reais; Fatoração de expressão algébrica; Expressão algébrica – 
operações; Expressões fracionárias – operações  - simplificação; PA e PG; Sistemas Lineares; Números complexos; 
Função exponencial: equação e inequação exponencial; Função logarítmica; Análise combinatória; Probabilidade; 
Função do 2º grau; Trigonometria da 1ª volta: seno, co-seno, tangente, relação fundamental; Geometria Analítica; 
Geometria Espacial; Geometria Plana; Operação com números inteiros e fracionários; MDC e MMC; Raiz quadrada; 
Sistema Monetário Nacional (Real); Sistema de medidas: comprimento, superfície, massa, capacidade, tempo e volume.  
 
FISCAL DE TRIBUTOS  
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS Legislação Municipal, com alterações se houver. 
Lei Ordinária nº. 2489/96 e suas alterações: Leis Ordinárias nº. 2502/96, 2942/01, 3314/03 e 3960/09. Lei Ordinária nº. 2820/00 e suas 
alterações: Leis Ordinárias nº. 3312/03 e 3999/09. Lei Ordinária nº. 3703/07 e sua regulamentação: decreto 169/2007. Lei Ordinária nº. 
3989/2009. Leis Complementares nº. 20/2003 e suas alterações: L.C. nº. 32/2005, 58/2009, 64/2010, 71/2011, LC 103 e LC 105/17 
Legislação Federal, com alterações se houver. 
LC 116/2003 e LC 157/2016 
LC 123/2006, LC 147/14, LC 155/2016 
- Legislação Municipal disponível no site www.lencoispaulista.sp.gov.br  

 
LÍNGUA PORTUGUESA FONOLOGIA: Conceitos básicos – Classificação dos fonemas – Sílabas – Encontros 
Vocálicos – Encontros Consonantais – Dígrafos – Divisão silábica. ORTOGRAFIA: Conceitos básicos – O Alfabeto – 
Orientações ortográficas. ACENTUAÇÃO: Conceitos básicos – Acentuação tônica – Acentuação gráfica – Os acentos – 
Aspectos genéricos das regras de acentuação – As regras básicas – As regras especiais – Hiatos – Ditongos – Formas 
verbais seguidas de pronomes – Acentos diferenciais. MORFOLOGIA: Estrutura e Formação das palavras – Conceitos 
básicos – Processos de formação das palavras – Derivação e Composição – Prefixos – Sufixos – Tipos de Composição 
– Estudo dos Verbos Regulares e Irregulares – Classe de Palavras. SINTAXE: Termos Essenciais da Oração – Termos 
Integrantes da Oração – Termos Acessórios da Oração – Período – Sintaxe de Concordância – Sintaxe de Regência – 
Sintaxe de Colocação – Funções e Empregos das palavras “que” e “se” – Sinais de Pontuação. PROBLEMAS GERAIS 
DA LÍNGUA CULTA: O uso do hífen – O uso da Crase – Interpretação e análise de Textos – Tipos de Comunicação: 
Descrição – Narração – Dissertação – Tipos de Discurso – Qualidades e defeitos de um texto – Coesão Textual. 
ESTILÍSTICA: Figuras de linguagem – Vícios de Linguagem. 
 
MATEMÁTICA Radicais: operações – simplificação, propriedade – racionalização de denominadores; Equação de 2º 
grau: resolução das equações completas, incompletas, problemas do 2º grau; Equação de 1º grau: resolução – 
problemas de 1º grau; Equações fracionárias; Relação e Função: domínio, contradomínio e imagem; Função do 1º grau 
– função constante; Razão e Proporção; Grandezas Proporcionais; Regra de três simples e composta; Porcentagem; 
Juros Simples e Composto; Conjunto de números reais; Fatoração de expressão algébrica; Expressão algébrica – 
operações; Expressões fracionárias – operações  - simplificação; PA e PG; Sistemas Lineares; Números complexos; 
Função exponencial: equação e inequação exponencial; Função logarítmica; Análise combinatória; Probabilidade; 
Função do 2º grau; Trigonometria da 1ª volta: seno, co-seno, tangente, relação fundamental; Geometria Analítica; 
Geometria Espacial; Geometria Plana; Operação com números inteiros e fracionários; MDC e MMC; Raiz quadrada; 
Sistema Monetário Nacional (Real); Sistema de medidas: comprimento, superfície, massa, capacidade, tempo e volume.  
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ANEXO III – MODELO REQUERIMENTO PESSOA COM DEFICIÊN CIA 
 

Nome do candidato: ___________________________________________________________________________________________ 
 
 Nº da inscrição: _______________ Cargo: _______________________________________________________________________ 
 
 
Vem REQUERER vaga especial como PESSOA COM DEFICIÊNCIA, apresentou  LAUDO MÉDICO com CID (colocar os dados 
abaixo, com base no laudo): 
 
Tipo de deficiência de que é portador: _____________________________________________________________________________ 
 
Código correspondente da Classificação Internacional de Doença – CID __________________________________________________ 
 
Nome do Médico Responsável pelo laudo: ________________________________________________________________________ 
 
(OBS: Não serão considerados como deficiência os distúrbios de acuidade visual passíveis de correção simples do tipo miopia, 
astigmatismo, estrabismo e congêneres) 
 

 

Dados especiais para aplicação das PROVAS: (marcar com X no local caso necessite de Prova Especial ou não, em caso positivo, 
discriminar o tipo de prova necessário) 

 
(   ) NÃO NECESSITA DE PROVA ESPECIAL e/ou TRATAMENTO ESPECIAL  
 
(  ) NECESSITA DE PROVA ESPECIAL (Discriminar abaixo qual o tipo de prova necessário)  
 
____________________________________________________________________________________________________________ 
 
____________________________________________________________________________________________________________ 
 
____________________________________________________________________________________________________________ 
 
____________________________________________________________________________________________________________ 
 
____________________________________________________________________________________________________________ 
 
É obrigatória a apresentação de LAUDO MÉDICO com CI D, junto a este requerimento.  
 
 

 
(Datar e assinar)  

 
 

________________________________________________ 
Assinatura 
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ANEXO IV 

QUADRO DE EXAMES MÉDICOS ADMISSIONAIS  
 
 

Nº Cargos  
Exames  

1 Agente Administrativo Clínico 

2  Agente de Serviços Gerais Clínico, Raio-X Coluna Lombar e Cervical 

3 Contador Clínico 

4 Fiscal de Tributos Clínico, Audiometria, Glicemia jejum, Eletrocardiograma, Hemograma 
Completo 
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ANEXO V  
PERFIL PROFISSIOGRÁFICO 

 
 

AGENTE ADMINISTRATIVO  
 

FATORES DESCRIÇÃO DIMENSÃO 

Controle Emocional  Habilidade de reconhecer as próprias emoções diante de um 
estímulo, controlando-as de forma que não interfiram em seu 
comportamento 

Elevado 

Relacionamento 
Interpessoal 

Capacidade de relacionar-se com os demais de maneira saudável e 
empática. 

Elevado 

Inciativa Capacidade de realização das atividades sem necessidade de 
influências externas 

Elevado 

Organização Capacidade de realização do trabalho com ordem, equilíbrio e 
coerência. 

Elevado 

Comunicação Capacidade de estar em contato com outras pessoas, seja para 
passar-lhes informações ou para recebê-las, através de relação de 
entendimento, conhecimento e respeito entre as partes 

Elevado 

Produtividade Volume de trabalho realizado em determinado espaço de tempo Médio 

Concentração  Capacidade que o sujeito tem de manter a sua atenção concentrada 

no trabalho. 

Elevado 

Energia Vital  Disposição para realização e manutenção da execução das tarefas; 
capacidade de reagir diante dos obstáculos, contrariedade e/ou 

situações difíceis 

Médio 

Capacidade de Trabalho 
em Equipe 

Habilidade em civilidade, contribuindo para o bom desenvolvimento 
da equipe e produtividade. 

Médio 

Adaptabilidade  Capacidade de aceitar situações que fogem da rotina Elevado 
 
 

AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS 
 

FATORES DESCRIÇÃO DIMENSÃO 

Controle Emocional  Habilidade de reconhecer as próprias emoções diante de um 
estímulo, controlando-as de forma que não interfiram em seu 
comportamento 

Médio 

Relacionamento 
Interpessoal  

Capacidade de relacionar-se com os demais de maneira saudável e 
empática. 

Médio 

Inciativa Capacidade de realização das atividades sem necessidade de 
influências externas 

Elevado 

Organização Capacidade de realização do trabalho com ordem, equilíbrio e 
coerência. 

Médio 

Comunicação Capacidade de estar em contato com outras pessoas, seja para 
passar-lhes informações ou para recebê-las, através de relação de 
entendimento, conhecimento e respeito entre as partes 

Médio 

Produtividade Volume de trabalho realizado em determinado espaço de tempo Elevado 

Concentração  Capacidade que o sujeito tem de manter a sua atenção concentrada 

no trabalho. 

Elevado 

Energia Vital  Disposição para realização e manutenção da execução das tarefas; 
capacidade de reagir diante dos obstáculos, contrariedade e/ou 
situações difíceis 

Elevado 

Capacidade de Trabalho 
em Equipe 

Habilidade em civilidade, contribuindo para o bom desenvolvimento 
da equipe e produtividade. 

Elevado 
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CONTADOR 

 
FATORES DESCRIÇÃO DIMENSÃO 

Controle Emocional Habilidade de reconhecer as próprias emoções diante de um 
estímulo, controlando-as de forma que não interfiram em seu 
comportamento 

Elevado 

Relacionamento 
Interpessoal  

Capacidade de relacionar-se com os demais de maneira saudável e 
empática. 

Elevado 

Inciativa Capacidade de realização das atividades sem necessidade de 
influências externas 

Elevado 

Organização Capacidade de realização do trabalho com ordem, equilíbrio e 
coerência. 

Elevado 

Comunicação  Capacidade de estar em contato com outras pessoas, seja para 
passar-lhes informações ou para recebê-las, através de relação de 
entendimento, conhecimento e respeito entre as partes 

Elevado 

Produtividade Volume de trabalho realizado em determinado espaço de tempo Elevado 

Concentração  Capacidade que o sujeito tem de manter a sua atenção concentrada 

no trabalho. 

Elevado 

Energia Vital  Disposição para realização e manutenção da execução das tarefas; 
capacidade de reagir diante dos obstáculos, contrariedade e/ou 
situações difíceis 

Elevado 

Capacidade de Trabalho 
em Equipe 

Habilidade em civilidade, contribuindo para o bom desenvolvimento 
da equipe e produtividade. 

Elevado 

Adaptabilidade  Capacidade de aceitar as situações que fogem da rotina Elevado 
 
 

FISCAL DE TRIBUTOS  
 
FATORES DESCRIÇÃO DIMENSÃO 

Controle Emocional  Habilidade de reconhecer as próprias emoções diante de um 
estímulo, controlando-as de forma que não interfiram em seu 
comportamento 

Elevado 

Relacionamento 
Interpessoal 

Capacidade de relacionar-se com os demais de maneira saudável e 
empática. 

Elevado 

Inciativa Capacidade de realização das atividades sem necessidade de 
influências externas 

Elevado 

Organização Capacidade de realização do trabalho com ordem, equilíbrio e 
coerência. 

Médio 

Comunicação Capacidade de estar em contato com outras pessoas, seja para 
passar-lhes informações ou para recebê-las, através de relação de 
entendimento, conhecimento e respeito entre as partes 

Médio 

Produtividade Volume de trabalho realizado em determinado espaço de tempo Médio 

Concentração Capacidade que o sujeito tem de manter a sua atenção concentrada 

no trabalho. 

Elevado 

Energia Vital Disposição para realização e manutenção da execução das tarefas; 
capacidade de reagir diante dos obstáculos, contrariedade e/ou 
situações difíceis 

Elevado 

Capacidade de Trabalho 
em Equipe  

Habilidade em civilidade, contribuindo para o bom desenvolvimento 
da equipe e produtividade. 

Médio 

Adaptabilidade Capacidade de aceitar situações que fogem da rotina Elevado 
 

 


